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Ata da 578ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
- CRF-RJ realizada no dia quinze de fevereiro de dois mil e dezessete. 
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Às 14:06h (quatorze horas e seis minutos) do dia quinze de fevereiro de dois mil e 
dezessete, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Afonso Pena, 115, Tijuca - RJ, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. 
Marcus Vinicius Romano Athila, Presidente, Robson Roney Bernardo, Vice-Presidente, 
Talita Barbosa Gomes, Tesoureira, José Roberto Lannes Abib, Secretário-Geral, Denise 
Costa Ribeiro, Fabiana Souza Pugliese, Luiz Fernando Secioso Chiavegatto, Maely 
Pessanha Favero Neto, Maria Eline Matheus, Melissa Manna Marques, Tânia Maria 
Lemos Mouço e Conselheiras Suplentes Dras. Niára Sales Nazareno, que ocupou cargo 
de efetiva nessa Reunião Plenária, e Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho e dos 
Convidados Alex Sandro Rodrigues Baiense, Aline Coppola Napp, Aline Mattos de O. 
Cavalcante, Emerson Jorge da Rosa, Fábio Lima Reis e Vanessa Souza Jucá, cujas 
assinaturas encontram-se no livro de presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para 
realizar sua 578ª Reunião Plenária. O Presidente comunica a ausência da Conselheira 
Efetiva Dra. Silvânia Maria de Carlos França. Passando a pauta estabelecida, são 
abordados os seguintes assuntos: ata da 576ª Reunião Plenária, aprovada por 
unanimidade. Ordem do dia: 1.1 - Deliberação 1611/2017 - Referenda a Deliberação 
1608/2017 - Aprovação de processos de inscrição a profissionais e firmas ad 
referendum – Aprovada por unanimidade. 1.2 – Deliberação 1612/2017 - 
Concessão de inscrição a profissionais e firmas – Deliberação 1613/2017 – 
Concessão de cancelamento de inscrição a profissionais e firmas e transferência 
de inscrição de profissionais. Aprovada por unanimidade. 1.3 – Deliberação 
16001/2017 – Referenda a Deliberação 1609/2017 – Aplicação de multas ad 
referendum. Aprovada por unanimidade. 1.4 – Proposta de Deliberação - Cria 
Regulamento do Fundo de Assistência do Farmacêutico no âmbito do CRF-RJ. 
Aprovada por unanimidade. 1.5 – Comissão de Assistência profissional – 02 (duas) 
vagas para Conselheiro. Uma das vagas foi aceita por Dra. Niára Sales Nazareno. 1.6 
- Processo I – 2269/15 – Jaqueline Augusto da Silva Campos – Renovação de 
Inscrição Provisória - 2ª renovação. Aprovada por unanimidade. 1.7 – Processo I  - 
246/16 – Diana  Cristina Martins – Renovação da Inscrição Provisória – 2ª 
Renovação - Aprovada por unanimidade. 1.8 –  Processo I – 239/16 – Thaís de 
Andrade Bezerra – Renovação de Inscrição Provisória – 2ª Renovação. Aprovada 
por unanimidade. 1.9 – Aprovação de Aporte Financeiro para o 9º Congresso 
Riopharma. Aprovado por unanimidade. 2.0 – Ida a reunião CFF 24/02 EAD. Aprovada 
por unanimidade a ida dos conselheiros docentes, para representar o plenário do CRF-
RJ. Prontificaram-se a participar da reunião as Conselheiras Dras. Fabiana Sousa 
Pugliese e Tânia Maria Lemos Mouço. 2.1 – Palavra do convidado: O Conselheiro 
Federal, Dr. Alex Baiense, solicita a palavra e aproveita para parabenizar ao Plenário 
pela aprovação do aporte financeiro do 9º Congresso Riopharma. O mesmo informa 
também que na próxima semana acontecerá a 521ª Reunião Plenária Federal, onde 
haverá uma discussão sobre o tema: inscrições de farmacêuticos e empresas, que 
deverá trazer algumas novidades e alterações que irão dinamizar os trâmites em todos 
os Conselhos Regionais. O Conselheiro também traz uma preocupação do CFF, que já 
é uma realidade no Brasil, sobre a questão da modalidade de ensino EAD. No curso de 
Enfermagem essa modalidade já existe há algum tempo e no curso de Farmácia já foi 
aprovado junto ao MEC. O mesmo informa que não existe nenhum impedimento legal 
para essa modalidade de ensino, por isso o CFF vem acompanhando a evolução e 
buscando orientações junto ao Conselho Nacional de Saúde, já que este possui em 
suas próprias normas, restrições à modalidade EAD, para um curso da área de saúde.  
Já a Lei de Diretrizes e Bases nº 9394/96 prevê essa modalidade em alguns casos, 
dentro do próprio curso presencial. Dr. Alex informa que a necessidade de discutir esse 
assunto existe em razão do Conselho Federal de Química ser favorável ao ensino à 
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distância. A Conselheira Dra. Maely solicita a palavra para informar que a grande 
dificuldade do  MEC não é em abrir os cursos, e sim em aprová-los, já que não seguem 
as diretrizes curriculares, o que é um risco muito grande para os alunos que optam por 
essa modalidade de ensino. Por isso, a mesma entende que nesse momento o principal 
papel do Conselho é de informar sobre a possibilidade desses cursos não serem 
reconhecidos ao término deles, e isso vai muito além de apenas se colocar em oposição 
ao fato, a não ser que o MEC altere as diretrizes curriculares, dentro do tempo previsto 
para a conclusão deste curso. Apesar de ser considerado impossível, uma vez que já foi 
feita uma solicitação, porém sem qualquer alteração por parte do Ministério de 
Educação. O Conselheiro Federal, Dr. Alex, informa que o CFF enviou ao MEC uma 
proposta da DCN – Diretrizes Curriculares Nacionais, onde está sendo solicitado o veto 
da modalidade EAD, para o Curso de Farmácia, mas sem aprovação até o momento. O 
Presidente, Dr. Marcus Athila, pede a palavra para informar ao Plenário, principalmente 
aos docentes presentes, que haverá uma reunião em Brasília, no próximo dia 24 de 
fevereiro, para discutirem esse tema e convida os Conselheiros, neste caso os que são 
docentes, a representar este Regional. O mesmo passa a palavra ao Secretário-Geral 
Dr. José Lannes, que apresenta uma ideia a ser defendida em Brasília, sobre a 
confecção de um Projeto Popular, para ser encaminhado ao Congresso Nacional, com 
veto à modalidade EAD, nos cursos das áreas de saúde. Para isso, deverão ser 
captadas, no mínimo, um milhão de assinaturas contrárias à inclusão dessa modalidade 
nesses cursos, uma vez que, conforme o entendimento do Dr. José Lannes, essa 
situação só poderá ser revertida de forma política. O mesmo considera que essa é a 
única maneira de impedimento no avanço desta modalidade, para isso ele solicitará o 
apoio do CFF. O Presidente informa que independente do apoio de Brasília, ele confirma 
o apoio deste Regional, através das redes sociais, porém ele conscientiza o Plenário 
sobre a importância da representação do Rio de Janeiro, no caso dos docentes, na 
próxima reunião do Conselho Federal, no dia 24 de fevereiro. Diante disso se 
prontificaram a participar da reunião as Conselheiras Dras. Fabiana e Tânia.  2.2 - 
Processos para parecer do Relator Designado: Processo Relator(a): Denise Costa 
Ribeiro: F 4/16 - CASA CIR MATERIAL MEDICO E HOSP. LTDA: Indeferimento da 
defesa. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado. F430/16 - DROGARIAS PACHECO 
S/A; F 6718/16 - DROGARIA ESTRELA DO MAR LTDA ME; F 7857/16 - 
DROGARIA SAIS SEMOG LTDA ME; F 10650/16 - FARMÁCIA TFP LTDA ME; F -
13364 /16 - DROGARIA STAR DE CAXIAS LTDA; F 13767/16 - PAULO LUIZ RIBEIRO 
DA FONSECA LTDA; F 13770/16 - MARC SIQUEIRA DROGARIA LTDA –ME; F 
13775/16 - TOCOS DROGARIA LTDA, F 13776 /16 - DROGA PHARMA LTDA-ME; F 
14282/16 - PRADO & SOARES DROGARIA LTDA ME; F 14458/16 - DROGARIA 
MARTINS LIMA LTDA; F 14484/16 - DROGARIA FARMA DEZ DO JARDIM; CER 
610/12 - PALOMA DE LIMA DIAS; CER 768/12 - FABIA DOS SANTOS LOURENÇO; 
CER 1010/14 - PRISCILA MARIA RODRIGUES; CER 1067/04 - LEONARDO DE 
QUEIROZ RABELO; CER 101/05 - JAQUELINE DORIA DA SILVA. F 14231/16 - 
SOCIEDADE FARMACÊUTICA FAMILIAR DE SÁ: Arquivamento do processo 
aprovado por unanimidade pelo Plenário. Processos para parecer do Relator 
Designado: Processo Relator(a): Fabiana de Souza Pugliese: F 11853/16 - 
HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA: Indeferimento da defesa. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, 
proferir idêntico julgado. F 13363/16 - FARMACIA MARVIL LTDA; F 13780/16 - 
DIANA VASCONCELOS AZEREDO DROGARIA; F 13782/16 - DROGARIA VILAÇA DE 
BARROS E SILVA LTDA; F 14300 /16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F14306/16- 
DROGARIA DEZOITO DE JULHO LTDA; F 14308 /16 - ASSOCIAÇÃO DA CASA DE 
CARIDADE DE CONSERVATÓRIA; F 14339/16 - DROGARIAS PACHECO S/A; 
F14462/16 - DROGARIA MIXFARMA LTDA. EPP; F 14518/16 - DROGARIA NOSSA 
SENHORA DA APRESENTAÇÃO LTDA; F 14519 /16 - FARMACIA MARCELLYANE 
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LTDA. ME; F 14524/16 - FARMÁCIA DO TRABALHADOR DO BRASIL RIO LTDA; F 
13443 /16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F 13451/16 -  DROGARIAS PACHECO S/A; 
F 13457/16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F 14235/16 - DROGARIA CARDIO-NIT 
LTDA; F 14285/16 - ALJ DROGARIAS LTDA EPP; CER 286/06 - NILIANA BLANC DE 
SOUZA; CER 959/99 - LETÍCIA FERRARI DE SÁ; CER 1298/06 - LUCILEIDE DOS 
SANTOS; CER 1359 /06 - JUEDIR LIMA MOTA; CER 52/99 - LUZIMAR FERNANDES 
DE ALMEIDA; CER 377/75 - GLORIA MARIA MENDONCA DE CARVALHO; CER 
971/04 - WILLIAN DE SOUZA RIBEIRO; CER 1549/09 - JUDAS TADEU PEREIRA. 
F13722/16 - EMPREFOUR MEDICAL COMERCIO LTDA: Arquivamento do processo 
aprovado por unanimidade pelo Plenário. Processos para parecer do Relator 
Designado: Processo Relator(a): José Roberto Lannes Abib: F-10913/15 - CUIDAR 
EMERGENCIAS MEDICAS: Indeferimento da defesa. Nos processos relacionados a 
seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado. F 2313/16 -  FARMACIA DJRR LTDA ME; F 1276/16 -; IBPHARMA 
HOMEOPATIA LTDA; F 13374/16 -  DROGARIA SILVEIRA NAZARIO LTDA-ME; F 
13725 /16 - ESPECIFARMA COM. MED. PRODS. HOSP. LTDA; F 13777/16 -  RF 
LEVONE DROGARIA LTDA. ME; F 13778 /16 - ANDREIA V. GOMES EIRELI ME; F 
13779/16 - ALVES E FERREIRA FARMÁCIA LTDA; F 14445 /16  - WJ DROGARIA E 
PERFUMARIA LTDA. ME; F 14488 /16 - DROGARIA CAROLINA MEIER LTDA; F 
14514 /16 - ALEMAR DAS DROGAS LTDA. ME; CER 132/82 - PAULO SERGIO 
BONFIM; CER 184/14 - DAYSE CONCEIÇÃO SANTOS; CER 318/14 - GRAZIELE DE 
JESUS CAVALCANTE FREITAS; CER 1169/13 - MIRNA OLIVEIRA E SILVA; CER 
1257/14 - JACYARA OLIVEIRA SILVA SANTOS; CER   2771/08    -      MARIA HELENA  
NAZAR DE SOUZA . Processos para parecer do Relator Designado: Processo 
Relator(a): Maely Peçanha Favero Retto: Não relatou nessa Plenária. Processos 
para parecer do Relator Designado: Processo Relator(a): Talita Barbosa Gomes: F 
463/16 - RAIA DROGASIL S/A: Indeferimento da defesa. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, 
proferir idêntico julgado.  F 2372/15 - MUNICIPIO SILVA JARDIM; F 13772/16 -
DROGARIA SILVEIRA CIDADE LUZ LTDA. ME; F  13784 /16 - P.R.M. DE ASSIS 
DROGARIA LTDA. ME;  F 14277/16 - DROGARIAS PACHECO S/A;  F 14472 /16 - 
DROGARIA BOA FÉ LTDA. – EPP; F 14485/16 -  FUTURA FARMÁCIA DE 
MANIPULAÇÃO EIRELI; F 14502 /16 - DROGARIA KALLAN LTDA ME; F 4506/16- 
FLORA HERVAS DO MATO LTDA ME; F 14528/16 - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
DERMALEAF LTDA; F 14537/16 - FARMÁCIA HOMEOPÁTICA SOLAR DAS ERVAS; F 
14928/16 - FARMÁCIA PAISSANDÚ LTDA ME; F 15255 /16 - DROGARIAS PACHECO 
S/A; F 15283 /16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F 15515/16 - MATTOSO E DIAS 
DROGARIA LTDA –ME; F 15649/16 - DROGARIAS PACHECO S/A; CER 59/14 - 
SABRINA RODRIGUES DA SILVA;  CER 1157/12 - KLEILSA RODRIGUES BORGES 
DE ANDRADE; CER 1256/14 - THAMIRES COSMO DE SOUZA; CER 2500/11 - ANA 
CAROLINA DO NASCIMENTO ALMEIDA. Processos para parecer do Relator 
Designado: Processo Relator(a): Tânia Maria Lemos Mouço: F 14278/16 - CLÍNICA 
SÃO CARLOS S/A: Arquivamento do processo aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado. F 13754/16 - JF FARMA DIST. DE 
PROD. FARM. LTDA. EPP.  F 11639/16 - FARMACIA BOA FAMILIA DO PARAÍSO 
LTDA: Indeferimento da defesa. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado. F 
13764/16 - JC&L COMÉRCIO DE DROGARIA E PERFUMARIA; F 14283/16 -
FARMÁCIA MARVIL LTDA; F 14446/16 - FARMÁCIA DROGA NILMA LTDA; F 14465/16 
- DROGARIA FARMACÊUTICA DO MEIER LTDA; F 14490/16 - HOMEOPATIA DE 
FARIA & PINHO LTDA; F 14525/16 - DROGARIA CARDOSO DE TERESOPOLIS LTDA;  
F 14540/16 - DROGARIA NOVA BOLONHA LTDA; F 14820/16 - MARC SIQUEIRA 
DROGARIA LTDA – ME; F 15264/16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F 15269/16 - 
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DROGARIAS PACHECO S/A; F 15668/16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F 13428/16- 
DROGARIAS PACHECO S/A; F 13436/16 -  DROGARIAS PACHECO S/A; F 13758/16-
FARMACIA  ATUAL  DE BARROS FILHO LTDA; F 14150/16 – HOSPITAL E 
MATERNIDADE  THEREZINHA  DE  JESUS;  F 14229/16 – FARMACIA DO 
TRABALHADOR DO BRASIL RIO LTDA; F 14245 /16 - FARMACIA SISTON LTDA; F 
13262/16 - DROGARIAS PACHECO S/A; F13275 /16 - DROGARIAS PACHECO S A; F 
13446 /16 - DROGARIAS PACHECO S/A; CER170/07 -  RAFAEL JOSÉ PORTO 
MARTINS; CER 241/73 - PAULO MARCELO TENÓRIO COTIAS; CER 678/12- 
SANDRA MARA DA RESSURREIÇÃO; CER 3166 /12 - MARCELA LOUZADA DE LIMA; 
CER 640/03 - FERNANDA GUEDES OLIVEIRA; CER 2337/09 - MONIQUE BARBOSA 
RAMALHO MAGALHAES; CER 2471/14 - VANESSA BARBOSA CRUZ VIOLA; CER 
6/94 - JOSE RAILTON THOMAZ DO NASCIMENTO; CER 55/90 - SYMONNE 
PEREIRA DO VALLE; CER 995/09 - LUCIANA RAMOS CABRAL ALMEIDA.  
F14533/16 DROGARIA 13 DE JUNHO LTDA: Solicitado vistas pelo Vice-
Presidente. Informações de Diretoria: Não houve. Palavra Livre: A Conselheira Dra. 
Denise solicita que haja fiscalização nos Hospitais Placi, localizados nos bairros de 
Santa Rosa, em Niterói e em Botafogo, no Rio de Janeiro, e também na Clínica 
Cirúrgica Santa Bárbara, localizada em Botafogo, pois todas se encontram sem o 
responsável técnico nesses locais, por todo o período de funcionamento. O presidente 
reitera a informação de que os hospitais que não apresentam o responsável técnico por 
todo o período de funcionamento encontram-se bloqueados para a emissão da Certidão 
de Regularidade. A Conselheira Dra. Rejane salienta que o CRF-RJ envie uma 
comunicação aos hospitais, informando sobre o bloqueio da certidão. Nada mais 
havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a 
reunião às 16:44h (dezesseis horas e quarenta e quatro minutos). Do que, para constar, 
eu, José Roberto Lannes Abib, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, 
que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os presentes. Rio de 
Janeiro, quinze de fevereiro de dois mil e 
dezessete.*****************************************************************************************
***************************************************************************************************** 
Marcus Vinicius Romano Athila – Presidente - 

Robson Roney Bernardo - Vice-Presidente – 

Talita Barbosa Gomes – Tesoureira – 

José Roberto Lannes Abib - Secretário Geral – 

Denise Costa Ribeiro – 

Fabiana Sousa Pugliese –  

Luiz Fernando Secioso Chiavegatto -  

Maely Peçanha Favero Retto –  

Maria Eline Matheus – 

Melissa Manna Marques – 

Silvania Maria Carlos França – Não estava presente na reunião. 

Tania Maria Lemos Mouço -  

Niára Sales Nazareno –  

Nilza Bachinski Pinhal - Não estava presente na reunião. 

Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho - 
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